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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão 
Remessa Necessária – nº. 0001197-10.2013.815.0141

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Recorrente: Estado  da  Paraíba,  rep.  por  sua  Procuradora,  Daniele
Cristina C. T. de Albuquerque.

Recorrido: Ministério Público do Estado da Paraíba.

Remetente: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha

EMENTA: REMESSA  NECESSÁRIA  –
MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  ALZHEIMER  -
FORNECIMENTO DE  MEDICAMENTO (EXELON
(10)  PATCH)  –  PACIENTE  CARENTE  DE
RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À SAÚDE
–  DEVER  DO  ESTADO  –  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA  –  NEGADO  PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA. 
-  É dever  constitucional  do  Poder  Público
garantir saúde aos cidadãos, fornecendo-lhes
os medicamentos e tratamentos necessários,
nos  termos  do  art.  196  da  Constituição
Federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça  da Paraíba,  por  unanimidade,  em negar  provimento  à  remessa
necessária.
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RELATÓRIO

Trata-se  de remessa necessária em face da sentença
(fls. 58/62), proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Catolé do
Rocha, nos autos do Mandado de Segurança c/ pedido liminar impetrado
pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  em  substituição
processual a Heleno Alves da Silva. 

Do histórico processual, relatou o  Parquet que Heleno
Alves da Silva necessita fazer uso do medicamento “EXELON (10) PATCH”,
em razão de ser portador da doença de Alzheimer, não possuindo recursos
financeiros para adquiri-lo.

Na  sentença,  o  magistrado  concedeu  a  segurança,
determinando o fornecimento do medicamento pleiteado ao impetrante,
de forma mensal e contínua, de acordo com a prescrição médica. 

Ausente a interposição de recurso voluntário, os autos aportaram
nesta Segunda Instância,  por força da remessa necessária reconhecida
pela Magistrada (fl. 62). 

Às fls. 70/72v, o Desembargador José Aurélio da Cruz
proferiu decisão monocrática negando provimento à remessa necessária,
mantendo a sentença incólume.

Insatisfeito,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs  agravo
interno  alegando a impossibilidade de julgamento monocrático  da lide,
uma vez que o caso em tela não se amolda a nenhuma das hipóteses que
autorizam o julgamento singular  pelo relator,  previstas no art.  932 do
Código de Processo Civil (fls. 75/85). 

Às fls. 97/99, em decisão fundamentada, foi exercido o
juízo de retratação, reformando a decisão monocrática, para torná-la sem
efeito.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 114/116),
opinando pelo conhecimento e desprovimento da remessa necessária.
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É o relatório.

V O T O

Do  histórico  processual,  verifica-se  que  a  parte
substituída necessita fazer uso do medicamento “EXELON (10) PATCH”, em
razão de ser portador da doença de Alzheimer,  não possuindo recursos
financeiros para adquiri-lo.

Anexou aos autos documentos suficientes a comprovar
todo o alegado, mostrando a real necessidade do referido fármaco, tendo
o  magistrado  concedido  a  segurança  por  entender  ser  devido  o
fornecimento  desse  tratamento  ao  paciente,  ficando  tal  encargo  ao
Estado.

Destarte,  restando  comprovada  a  patologia,  a
necessidade do procedimento e a incapacidade financeira da parte para
arcar  com as  despesas  do tratamento,  deve o  impetrado arcar  com o
tratamento  requerido,  ante  sua  obrigação  constitucional  de  garantir  o
direito à saúde da população carente.

Logo, é dever constitucional do Poder Público garantir
saúde  aos  cidadãos,  fornecendo-lhes  os  medicamentos  e  tratamentos
necessários, nos termos do art. 196 da Constituição Federal:

“Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e
dever  do  Estado,  garantido  mediante
políticas sociais e econômicas que visem à
redução  do  risco  de  doenças  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário
às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,
proteção e recuperação.” 

Nesse sentido, já se manifestou este Egrégio Tribunal
de Justiça, veja-se:
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AGRAVO INTERNO -  DECISÃO QUE DEU
PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA
NECESSÁRIA  -  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ - POSSIBILIDADE -
INTELIGÊNCIA DO ART.  557,CAPUT,  DO
CPC  -  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E
ECONOMIA PROCESSUAIS - PRELIMINAR
DE PERÍCIA OFICIAL - DESNECESSIDADE
- LAUDO SUBSCRITO POR PROFISSIONAL
LEGALMENTE  HABILITADO  -  PRINCÍPIO
DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO -
MATÉRIA  MERITÓRIA  -  -  DIREITO  À
SAÚDE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
- TEMA CONSOLIDADO NA CORTE LOCAL
E  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  -
AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ARGUMENTOS
APTOS  A  MODIFICAR  A  DECISÃO
ATACADA  -  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. O entendimento do STJ é consoli-
dado no sentido de que o funcionamento do
Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsa-
bilidade solidária da União, Estados-membros
e Municípios,  de modo que qualquer  dessas
entidades têm legitimidade ad causam para fi-
gurar no polo passivo de demanda que objeti-
va  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para
pessoas desprovidas de recursos financeiros.
A inovação trazida pelo art. 557 do CPC insti-
tui a possibilidade de, por decisão monocráti-
ca, o relator deixar de admitir recurso, entre
outras hipóteses quando manifestamente im-
procedente ou contrário a súmula ou a enten-
dimento dominante pela jurisprudência do Tri-
bunal,  ou  de  Cortes  Superiores,  atendendo
aos princípios da economia e celeridade pro-
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cessuais. Considerando que o agravante não
trouxe argumentos novos capazes de modifi-
car os fundamentos que embasaram a decisão
agravada, o desprovimento do recurso é me-
dida que se impõe. (TJPB - ACÓRDÃO/DECI-
SÃO  do  Processo  Nº
00009903420128150371, 1ª Câmara Especia-
lizada  Cível,  Relator  DA  DESEMBARGADORA
MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVAL-
CANTI , j. em 15-09-2016)  

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA  COM  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA.  SENTENÇA  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  DIREITO  À  VIDA  E  À
SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
ÔNUS  DO  ESTADO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  196  DA  CF.  VIOLAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DA  INDEPENDÊNCIA
FINANCEIRA E HARMONIA DE PODERES.
INOCORRÊNCIA.  PRONUNCIAMENTO  DO
JUDICIÁRIO.  DEVER  FUNCIONAL.
APLICAÇÃO DAS LEIS. OBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA.  AUTONOMIA  ENTRE  OS
PODERES  MANTIDA  À  LUZ  DA  CF.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS. "É
dever  do  Poder  Público  o  fornecimento  de
medicamento de modo contínuo e gratuito aos
portadores  de  enfermidade,  nos  termos  do
art.  196  da  Carta  Magna".(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00060454220138150011,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  LEANDRO
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DOS SANTOS, j. em 01-11-2016) 

Desta forma, entendo que a situação do impetrante é
delicada e iminente, havendo prova suficiente de que o paciente necessita
urgentemente  do  medicamento  “EXELON  (10)  PATCH”,  e  que  ele  é
adequado ao tratamento da patologia, quando considerada a prescrição
médica nesse sentido. 

Diante de todo o exposto, NEGO PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA, mantendo-se a sentença em sua totalidade.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                            R e l a t o r
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